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A  REFORM A D O S SERVIÇOS DO  MATERIAL

E . L . B e r u n c k  

D iretor cia D ivisão Técnica do D . F . C .

O  C O N T R Ô L E  D A S  C O M P R A S

Em  resum o, a organização do m aterial pode 
ser ap resen tada  como segue :

1.°) N os M inistérios ou nas R epartições de 
g rande movimento, existirão órgãos centrais 
de m aterial, que contro larão  as requisições 
provenientes de d iversas fontes e as rem e
terão ao D epartam ento  F edera l de Com pras. 
Êsses serviços especializados serão igual
m ente supervisores das en tregas, da guarda, 
conservação e consumo dos artigos que fo
rem adqu iridos.

2.°) O  D . F . C . ,  recebendo as requisições, 
revisa-as sob o ponto de vista técnico, obtem 
os preços mais apropriados, coloca as enco
m endas no m ercado e, conjuntam ente com a 
R epartição requisitante, decide sôbre a acei
tação e recebim ento das p artid as  en tregues.

\
3.°) A  D elegação do T rib u n a l de C ontas 
jun to  ao D . F . C . ,  depois de exam inar si as 
exigências legais da com pra, que an te rio r
m ente discutim os, estão preenchidas, regis
tra  as ordens de pagam ento aos fornecedo
res. O s  lançam entos de contabilidade e o 
balanço são executados pela C ontadoria  G e
ral da República, por interm édio da sua de
legação jun to  ao D . F . C .

4.°) O s exam es técnicos que se tornarem  ne
cessários serão feitos pelo instituto N acional 
de T ecnologia, não podendo nenhum a conta

de m aterial sujeito a êsses exam es ter an d a 
mento sem o laudo favoravel do l . N . T .

5.°) A s especificações e a padronização do 
m aterial são d e c id d a s  pela D . M .  do D . A .
5 . P .  em colaboração com o l . N . T .  e o D .
F . C .

6.") N o  vértice dessa complexa organização, 
acha-se o D epartam ento  A dm inistrativo do 
Serviço Público, que, tendo a responsabilida
de da organização do orçam ento e de acom 
panhar a sua execução, é o supervisor n a tu 
ral do D . F . C .  e dos Serviços de M ateria l 
dos M inistérios.

Em  torno do D . F . C . e em íntim a ligarão  
com o órgão central de com pras estão, pois, o 
T ribunal de C ontas, a C ontadoria  G eral da R e
pública e o Institu to  N acional de T ecnologia ; 
como fiscais na tu ra is  da sua eficiência, perto  de 
trezentas R epartições ; para  o julgam ento da jus
tiça das suas decisões, cêrca de oitocentos forne
cedores. C om preende-se assim  que a aquisição 
dos m ateriais está hoje debaixo de um controle 
muito mais perfeito  que o im aginado no Código de 
C ontabilidade.

V am os, porém, d eta lhar mais, verificar como 
serão autom aticam ente ev itadas as fraudes e, p rin 
cipalm ente, como se tornam  evidentes e au tom a
ticam ente corrigidos os defeitos de funcionam en
to do órgão com prador.

U m a aquisição mal feita evidencia-se pelos 
seguintes aspectos :

1) E n trega  dem orada
2) Preços elevados
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3) M ateria l inadequado aos serviços a que 
se destina ou de má qualidade .

1) — D em ora nas entregas

A  dem ora nas en tregas pode ser proveniente 
de defeitos de funcionam ento da organização com- 
pradora, do desleixo dos fornecedores, ou de 
am bos.

N a  prim eira hipótese, isto é, de ser m otivada 
por falhas adm inistra tivas do órgão  de com pras, 
temos ainda de adm itir duas varian tes : a de um 
esquem a de organização in terna mal concebido, 
forçando m ovim entos desnecessários ao processo 
da com pra, e a de ser o pessoal executivo inefi
ciente .

D eixando de lado esta últim a razão  de a traso  
na execução dos pedidos, por ser de inteira re s 
ponsabilidade da D iretoria do novo órgão, um a 
vez que todo o quadro  é com posto só de ex tranu - 
m erários e, portan to , facilm ente substituíveis, va
mos verificar no caso do esquem a mal planejado, 
como pode ser corrig ido.

D epois da creação do D . A . S . P ., rep arti
ções e fornecedores acostum aram -se a recorrer a 
êsse órgão da P residência da República nas suas 
querelas com o órgão de com pras: listas de m ate
rial em atraso , reclam ações contra a qualidade de 
m aterial, denúncias contra  atuação  de funcioná
rios, recursos contra  decisão de com pras, etc., têm 
chegado à D . M .  do D . A . S . P .  das mais d iver
sas fontes. Isso dem onstra que o D . A . S . P .  já 
é considerado por todos como a instância superior 
das questões adm in istra tivas. O ra , na hipótese 
que aventam os, de serem as dem oras devidas à 
má organização interna do órgão com prador, um 
levantam ento  pode ser feito pelas D ivisões de O r 
ganização e C oordenação e do M ateria l do D .A .
S . P . P o r meio de seus técnicos especializados 
em organização, localizarão elas com facilidade 
as falhas do esquem a de tra b a lh o .

A ntes da organização do D . A . S . P ., uma 
reclam ação contra o serviço de com pras era ap re
sen tada  da m aneira mais ineficiente e impolítica 
que se possa im aginar : — a praxe era um a repre
sentação ao M inistro  e sim ultânea transcrição do 
seu conteúdo nos jornais, form ando uma atm os
fera de escândalo  em tôrno da adm inistração. V ia  
de regra, a reclam ação encalhava em algum  "ca
nal com petente” , mas perduravam  as recrim ina- 
ções e um am biente de an tipatia  para  as partes em

debate. H oje, podem os esta r seguros de que uma 
triagem  criteriosa é feita, e m edidas de real e fi
ciência são tom adas.

A s delongas no processo de com pras, p rove
nientes de fa lhas adm inistra tivas, tendem  pois a 
desaparecer, devido ã a tuação  do D A S P .

N a  recente leg slação prom ulgada, ha tambem 
dispositivos que tendem  a prevenir os m otivos de 
queixa contra a dem ora nos fornecim entos : um 
deles é a organização do C alendário  de C om pras. 
E ssa  figura nova no abastecim ento  das repartições 
significa que o órgão com prador m arcará  da ta  
p ara  aquisição de certos grupos de m ateriais, de 
acôrdo com as repartições. O s alm oxarifados, 
p ara  se enquadrarem  nesse p rogram a de com pras, 
terão  de fazer previsões mais d e ta lhadas de ..con
sumo e, em conseqüência, os pedidos de últim a 
hora, urgentes  e urgentíssim os, desaparecerão  em 
p a rte .

O u tra  m edida sadia, que evitará m uita re
clam ação sem base contra a execução dos pedidos, 
é o direito a tribu ido  ao D . F . C .  de ju lgar da 
procedência das no tas de urgente  postas ind iferen
tem ente em todas as requisições. Ficou estabele
cido que, norm alm ente, não será considerada u r
gente uma requisição de m aterial de uso corrente, 
ou com um ente “estocado” na repartição, e por
tan to  de consum o facilm ente previsível. C ontudo, 
o D . F . C .  tem agora  a faculdade de "estocar” 
m ateriais, e é muito possivel que para  certos a r ti
gos as R epartições possam  continuar a ser im pre
videntes, pois serão abastecidas em horas, pelos 
arm azéns do D epartam en to . . .

A  m aior ou m enor dem ora do fornecim ento 
depende muito, pelo que vimos, do espírito  de t r a 
balho e de organização  do pessoal do D . F . C .  
H a  um a parte , porém , que deve ser deb itada  ao 
fornecedor, que protela a en trega  de uma enco
m enda à espera  de um transpo rte  mais em conta, 
ou, como tem acontecido, para  procurar na praça o 
artigo  para  o qual deu cotação sem o possuir em 
estoque. E sta  últim a m odalidade desenvolveu-se 
muito nos últimos tem pos da ex tin ta  C C C ., h a 
vendo escritórios com erc:ais que davam  cotação 
para  móveis, fogões, papéis, couros, uniform es, 
tendo como único estoque o m obiliário para uso 
dos seus em pregados. E ram  essas firmas, de fato, 
outras tan tas “com issõezinhas de com pras", que 
se in terpunham  entre a an tiga  C . C . C .  e o co
mércio legítimo que paga im postos e imobiliza 
capitais nos estoques de m ercadorias.
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O s incidentes surgidos pela má atuação des
sas firm as foram  inúm eros e de vulto ; o D . F . C . 
deles a inda  tem um a boa herança para  liquidar.

T u d o  isso, porém  tende a desaparecer. A s 
d ificuldades de pagam ento  e as form alidades bu 
rocráticas a que estavam  sujeitas as com pras, a fa s
tavam  do G ovêrno um a boa parte  do com ércio. 
A proveitando-se  disso, certos escritórios surgiram , 
concorrendo a todos os pedidos de preços, n a  e s 
perança de com prar os artigos das mãos dos que 
não desejavam  transig ir com o G ovêrno. Êsse es
tado de coisas era, porém, conseqüência lógica 
das complicações de fornecer ao G ovêrno no re 
gime da ex tin ta  C . C . C .

H oje, os pagam entos são efetuados em me
nos de 30 dias, quer dizer, à vista, e a com pra pode 
se fazer de m aneira muito mais sum ária, pois a 
responsabilidade é exclusiva do D . F . C .;  ha, pois, 
esperanças de que em breve se verificará um sa 
neam ento na m aneira de abastecer as Repartições; 
para  isso. certam ente, concorrerão as exigências 
de prazo e qualidade do m aterial, que um bom 
pag ad o r -— como passou a ser hoje o G ovêrno — 
pode fazer.

2 — C ontrole dos preços

A sim plificação do processo de com pras, a 
facilidade de pagam ento, a m oralização das con
corrências, a faculdade de aquisição de grandes 
lotes e a fiscalização das en tregas são os m elho
res rem édios con tra  os preços altos ou fictícios.

A  facilidade de pagam ento  e a liberdade de 
com prar, sobretudo, são os m elhores saneadores 
do meio com ercial que transige com o G ovêrno ; 
é uma válvula de segurança que funciona autom a
ticam ente, im pedindo que um pequeno grupo se 
especialize em vender às repartições e explore a 
situação elevando os preços.

M esm o adm itindo a hipótese do órgão de 
com pras se to rnar passivo an te  a exploração, não 
se utilizando, como é de sua obrigação, da liber
dade de ob ter cotações que lhe faculta o novo 
esquem a de trabalho, o fato de serem os fornece
dores pagos à vista tem uma repercussão valiosís- 
sima no meio com ercial.

O s  bons vendedores se aproxim arão aos pou
cos do G ovêrno e en tra rão  nas concorrências, re s
tabelecendo autom aticam ente o nivel na tu ra l dos 
p re ç o s ; êsse fenôm eno será estim ulado, ainda 
mais, pela publicidade dos preços, obrigatoriam en

te feita pelo D . F . C . ;  os preços altos a tra irão  
concorrentes. A inda que a ação benéfica dêsses 
fatores não se faça sentir, con trariando  leis bási
cas da ativ idade comercial, resta o recurso do 
controle superior da adm inistração pública. As 
listas de preços podem ser sistem aticam ente con
fron tadas com os preços correntes do m ercado e, 
dessa com paração, surg irão  os corretivos neces
sários. A  D . M .  do D . A . S . P .  ha mais de ano 
acom panha as cotações obtidas no órgão de com 
p ras .

D entro , porém, do próprio D . F . C .  pode ser 
feito êsse controle: a nova organização possuirá 
um Serviço de E statística  que, além do registro  dos 
dados das com pras efetuadas, terá que fazer es
tudos e investigações de ordem econômica e co
mercial, de forma a o rien tar o D iretor G eral na 
decisão das com pras. D estarte  a escolha de um 
preço, além de ser baseada num a bolsa de co ta 
ções saneada, sofre o controle de um Serviço de 
E sta tística  que, à vista das aquisições anteriores 
e das tendências do m ercado, inform ará si está 
bem feita ou não .

H a, ainda, a considerar a figura do preço fic
tício : a cotação está aparen tem ente  aceitavel, mas 
se torna elevada porque o m aterial entregue é de 
má qualidade ou haverá fraude na q uan tidade .

E ssa m odalidade desaparecerá, porém, com 
o controle das en tregas, que está previsto no es
quema geral da reform a dos serviços do m aterial.

3 —- C ontrole das entregas

O  controle das en tregas está organizado  hoje 
sob dois aspectos ; o qualitativo e o quantitativo, 

D e modo geral, a fiscalização será  feita em 
conjunto pelos represen tan tes do D.F.C.  e da 
rep a rtição .

Assim define o decreto n.° 5 .873 , que dá as 
norm as de trabalho  às operações que decidem a 
aceitação de um a entrega :

“A rt. 21. A ceitação é a operação segundo a 
qual os represen tan tes do D . F . C ., da re 
partição requisitan te  e dos laboratórios ofi
ciais, quando for o caso, acordam  em que o 
m aterial fornecido satisfaz às especificações 
prescritas” .

A aceitação do m aterial está sujeita, pois, à 
inspeção sim ultânea de funcionários de 2 rep a rti
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ções, quando não de laboratório  oficial. Êsse d is
positivo do decreto n.° 5 .8 7 3  dificulta um a m oda
lidade de fraude : a das en tregas fan tásticas, em 
que é dado  como recebido um m aterial que não 
transpôs a po rta  do a lm o x a rifa d o ; igualm ente 
evita que seja recibada toda a partida , quando só 
uma parte  foi entregue. Será preciso, para  êxito 
da fraude, a conivência do rep resen tan te  da re
partição  com o fiscal do D epartam ento . Além 
disso, o órgão especializado do m aterial, super
visor na tu ra l de todos os m ovimentos do m aterial 
após a sua aquisição, é o terceiro fa to r cuja in ter
venção, a qualquer m omento, pode desm anchar a 
tram a de um a falsificação de docum entos. A  te r
ceira m aneira de fraudar, consistindo na en trega 
de quan tidade  especificada, sendo, porém , o m ate
rial inferior, em qualidade, ao  p roposto  na concor
rência, será b arrad a  não só pela inspeção dos fun
cionámos encarregados da sua aceitação, como pelos 
exam es de laboratório , que estão se to rnando  s is
tem áticos e extensivos a várias classes de m ate
ria l.

A ntes da reform a dos serviços de m aterial, 
já o G ovêrno preparara  um a legislação que, agora, 
se entrosou no sistem a geral ado tado  ; por d ispo
sitivos do decreto-lei n.° 1.184,  de 1 /4 /3 9 , ne
nhum a conta de m aterial sujeito a exam e técnico 
de reb mento poderá ser processada sem o laudo 
favoravel do Institu to  N acional de T ecnologia ou 
de L aboratório  por êle designado .

D estarte , todas as vezes em que a  encom en
da especificar para  o m aterial adquirido  exigên
cias cuia verificação só possa ser feita por meio 
de aparelhagem  de L aboratório , escapando, a s 
sim, aos meios de controle à disposição do Almo- 
xarife, o apêlo aos exam es técnicos é ind ispensá
vel, sob pena do fornecedor não receber a sua 

c o n ta .
T o d as as un idades adm inistra tivas em que 

transita rá  a fa tura  recibada do fornecedor estão 
cientes dêsse dispositivo legal, não som ente pela 
publicação oficial dos atos governam entais, como 
pela insistente divulgação feita pela "R evista  do  
Serviço P úblico” das novas norm as de trabalho.

Si, porém, todos os responsáveis pelo exame 
da legalidade de um a conta falharem , ainda exis
te uma derradeira  estacada, a D elegação do T r i
bunal de C ontas jun to  ao D . F . C .  O  pouco tem 

po de a tiv idade dessa b rilhan te  turm a de funcio
nários iá nos deu a certeza de que o espírito  do 
exato cum prim ento da lei, seja ela boa ou ruim, 
tão característico  do T . C . ,  se fará  sentir, de m a
neira benéfica para  o país, tam bem  nesse sector.

Pela exposição que vimos fazendo, parece 
claro que a exatidão  da quan tid ad e  e da  qualidade 
dos m ateriais adquiridos está perfeitam ente re s 
guard ad a  a té  o m om ento da sua en trad a  no alm o
xarifado, isto é, a té  a ocasião em que se procede 
à escrituração de en trad a , dando  “ca rg a "  dos 
mesmos ao encarregado  da sua g u ard a  e d istri
buição.

Além desse ponto, a inda não existe legisla
ção. E stão , porém , sendo elaborados os reg i
m entos dos serviços do m aterial e é de esperar 
que os aspectos últim os do trânsito  do m aterial, 
desde a sua en trad a  nos depósitos a té  o momento 
de ser u tilizado nos serviços, sejam  devidam ente 
regu lam en tad o s.

A  existência dos órgãos cen trais de m aterial 
nos dá  a bem fundada esperança de que em breve 
a guarda  e a escrituração dos m ateriais arm aze
nados estejam  perfeitam ente racionalizadas, por 
meio de norm as uniform es de trab a lh o .

A  im portante questão  da exata  escrita  dos 
alm oxarifados receberá certam ente um a solução 
apropriada, uma vez que haverá  funcionários es
pecializados nesse ram o de a tiv id a d e ; a té  ha 
pouco, o que existia era  apenas legislação, sem a 
correla ta  existência de elem entos hum anos para  
ex ecu tá -la .

Com todo esse mecanismo funcionando, po
derá  enfim o G ovêrno cu idar da ta re fa  v ital de 
contro lar o consum o dos inúm eros artigos neces
sários à execução da sua tarefa  e avaliar o custo 
dos trabalhos. A té  en tão  um a estatística de custo 
de serviços, na  p a rte  relativa a m aterial, m erecia 
muito pouca confiança, porquan to  as existências 
nos alm oxarifados não eram  contro ladas sistem a
ticam ente e os preços não podiam  ser considera
dos como representativos, tão falseados que eram  
pela deficiência de fiscalização nas en tregas e pela 
falta de espírito com ercial na sua ob tenção .

E ' de supor que, com pletado o esquem a já 
estabelecido, o G ovêrno possa finalm ente e stabe
lecer com grande aproxim ação as pau tas de con
sumo para g rande núm ero de operações elem en
ta res .


